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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9391 DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

INTERNALIZA O CONVÊNIO ICMS 224/17 E
CONCEDE ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTE-
RESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMU-
NICAÇÃO - ICMS NAS OPERAÇÕES INTER-
NAS COM ARROZ E FEIJÃO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica internalizado o Convênio ICMS 224/17, de 15 de de-
zembro de 2017.

Art. 2º - Fica concedida, com fundamento no disposto no art. 1º, a
isenção do imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção - ICMS - nas operações internas com arroz e feijão.

Art. 3º - A execução da presente lei fica condicionada a apresentação
da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro, conforme pre-
ceitua o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e
demais exigências legais.

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de setembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 4406/21

Autoria do Deputado: Rosenverg Reis.

Id: 2338617

OFÍCIO GG/PL Nº 234
RIO DE JANEIRO, 02 DE SETEMBRO DE 2021

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, acuso o recebimento 13 de agosto de 2021, do
Ofício nº 295-M, de 12 de agosto de 2021, referente ao Projeto de Lei
n.º 1053 de 2019 de autoria do Deputado Carlos Macedo que, “AL-
TERA A LEI Nº 7.275, DE 17 DE MAIO 2016. QUE TORNA OBRI-
GATÓRIO A PRESENÇA DE DESFIBRILADOR NOS LOCAIS QUE
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa Excelência
que vetei integralmente o referido projeto, consoante as razões em
anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevada
consideração e nímio apreço.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado André Ceciliano
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE
LEI Nº 1053 /2019 DE AUTORIA DO SENHOR
DEPUTADO CARLOS MACEDO, QUE “A LT E -
RA A LEI Nº 7275 DE 17 DE MAIO 2016, QUE
TORNA OBRIGATÓRIO A PRESENÇA DE
DESFIBRILADOR NOS LOCAIS QUE MENCIO-
NA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Muito embora elogiável a inspiração dessa Egrégia Casa de Leis, fui
levado à contingência de vetar integralmente o Projeto de Lei, que
pretende alterar a Lei nº 7.275 de 17 de maio de 2016, para tornar
obrigatória a presença de desfibrilador em centros de treinamento des-
portivo.

A proposta se insere no âmbito de uma política pública que visa pre-
servar a saúde da população, restando evidente o seu compromisso
em conferir efetividade ao que dispõe o artigo 196 da Carta Magna, a
saúde como um direito de todos e dever do Estado.

Entretanto, ao dispor sobre tal temática, o legislador invade a com-
petência privativa do Chefe do Poder Executivo para dispor sobre ma-
térias relativas a organização e funcionamento da administração pú-
blica, violando o disposto no artigo 84, VI, a, da Constituição Federal
e artigo 145, VI, a, da Constituição do Estado.

Sendo assim, a aprovação de regras de conteúdo administrativo em
matéria de gestão de patrimônio, contraria o Princípio da Separação
dos Poderes, previsto nos artigos 2º c/c 60, §4º, III e 61, §1°, II, da
Constituição Federal e no artigo 7°da Constituição do Estado do Rio
de Janeiro.

Pelos motivos aqui expostos, não me restou outra opção a não ser a
de apor o veto total que encaminho à deliberação dessa nobre Casa
P a r l a m e n t a r.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2338618

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.749 DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

ALTERA, SEM AUMENTO DE DESPESA, O
DECRETO Nº 46.713 DE 31 DE JULHO DE
2019, QUE INSTITUI O SISTEMA DE GESTÃO
DE PESSOAS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO - GESPERJ E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que cons-
ta no Processo nº SEI-150001/003945/2021,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da CRFB;

- que a eficiência e a efetividade do gasto público devem nortear as
ações de governo, com vistas ao melhor atendimento do cidadão;

- a necessidade de adequação do Decreto nº 46.713 de 31 de julho
de 2019 à configuração organizacional promovida pelos Decretos nº
47.149 de 29 de junho de 2020 e 47.350 de 09 de novembro de
2020;

DECRETA :

Art. 1º - Os artigos 3º, 4º, 5º, 6º e 12 do Decreto nº 46.713, de 31 de
julho de 2019, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º -

§ 1º - O nível Central é composto pela Secretaria de Estado
da Casa Civil - SECC, à qual compete, na condição de órgão
central do Sistema, planejar, normatizar e supervisionar o
GESPERJ.

(...)” (NR)

“Art. 4° - A Subsecretaria de Gestão de Pessoas - SUBGEP
é o órgão da Secretaria de Estado da Casa Civil - SECC,
responsável pelo gerenciamento estratégico e coordenação
geral do GESPERJ, zelando pela sua implantação, manuten-
ção, desenvolvimento e aperfeiçoamento, bem como consti-
tuindo canais simplificados, ágeis e diretos de interlocução
com os órgãos e entidades integrantes dos níveis setoriais e
seccionais do Sistema.” (NR)

“Art. 5º - (...)

(...)

XI - dar cumprimento a determinações judiciais oriundas do
Tribunal de Justiça, bem como a orientações expedidas pela
Procuradoria Geral do Estado.” (NR)

“Art. 6º - (...)

(...)

XVIII - receber, controlar e analisar os processos que cuidem
de cumprimento de medidas judiciais e comunicações originá-
rias do Poder Judiciário Estadual, atinentes a matéria de pes-
soal, relativas a servidores ativos e inativos, no âmbito da Ad-
ministração Direta e Indireta, bem como cumprir as orienta-
ções expedidas pela PGE na forma da Lei Complementar nº
15, de 25 de novembro de 1980.” (NR)

“Art. 12 - A Secretaria de Estado da Casa Civil - SECC de-
verá expedir os atos normativos necessários à regulamenta-
ção deste Decreto.” (NR)

Art. 2º - As alterações previstas no presente Decreto ocorrem sem au-
mento de despesa.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de setembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2338630

DECRETO Nº 47.750 DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS E RE-
QUISITOS PARA ADESÃO E FRUIÇÃO DO RE-
GIME TRIBUTÁRIO ESPECIAL PARA AS OPE-
RAÇÕES DE SAÍDA INTERNA DE QUEROSE-
NE DE AVIAÇÃO - QAV INSTITUÍDO PELA LEI
Nº 9.281/21.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições legais e constitucionais conferidas pelo inc. IV, do art. 145
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-040058/000099/2021, e

CONSIDERANDO:

- as disposições da Lei 8.445, de 03 de julho de 2019, o Decreto nº
47.201, de 07 de agosto de 2020 e Lei nº 9.281, de 25 de maio de
2021, que Institui Regime Tributário Especial para as operações de
saída interna de Querosene de Aviação - QAV -, promovidas por dis-
tribuidora de combustível com destino ao consumo de empresa de
transporte aéreo de cargas ou de pessoas;
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